
t)

EST,T$$ §À PÀR,TiBÀ
CÀIY:IÂRÀ }iLri\tClPÀL I,E CÀiUFtftA GRANiiE
Casa tle Félix Araúio
Corrissâo Permanente de Co*stituiçâo. J*stiça e Redação

nD^rT^ nr r rf aT6 ^oÊ/1^^,fI\uJDt\J LJÍ1 l--Ct t\ U{}}J.!-VLI

-AUTOR : RLTBtrNS N ASCII4ENTO

II À rtr/-\rfrl
'f iLrt.li\-ri,{t

1. EXPO§rÇÃü DÂ 1UÀTERrÁ

G Frojet* de Lei a" *851?S3l *bjetiva instit*ir a Politiça M*nicipal paÍa a

Pepulação kr:igr*rt*, disp+r:d* s+br* seus +bje*.=,+s, priceípi+s, dir*trizes e ações

priaritárias, de auÉoria do Yereador Rrlbe*s N*sçime*to, §Êado encaminhado para esta

Coir-rissão de Re*iaçãcr e .íi"rsÍiça e,ffii iixT-rprimenÉc ao ârt. 82 da Re.s. 054i20i4.

E o breve relatcric.

z.CONCLUSÕAS BÜ E§LATüR

ü pr*serte PL cbjetiva i*stituir a Pclitis* Muaicipal pâra a População Imigrante,

dispondo sobre seus abjetiv*s. principi*s, direfizçs e ações prioritárias, através da

apravaçãa <ia prapositnr* ã' ü*5i2ü2 i.

O projeta trxÍa sabr* mat€na- de eompetência rlo M*aieípio cm ft-ce do rntercsse

locai, encontrerrdÕ âmpeÍs rrc, *rtigc 3ü" i**iso i da Canstituição da República bem

^^mô 
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Feitas estâs c*nsideraç&s sobrs â competência e iniciativa, opino pela

regularidade f,crmal d* pr*jeto de lei *m c*cnent*.

Trataado-se de urn pr*jcta dc ld ardi*ári4 c quórum de aprcvação, de acordo

com o artigo 47 dâ Ccr:stir*içFic *ia Repúbii*a e d* ârtrg* ?iü <ic Regimenlo intemo, é

de mai*ria sir:rpl*r *e v*teis.
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A Camissã* de Redaçã* e Justiça *ã* e:rç.*ntrand* óbict que macule de vícia a

Praposta Legisletiva n'08512021, +pina Fr sBâ regular tramitaçãa.
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